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 INCÊNDIOS RURAIS | 2025 

LINHA DE APOIO À TESOURARIA 
PORTARIA Nº 490-C/2025/2 

 

 
ENǪUADRAMENTO 

A Linha de Apoio à Tesouraria é destinada a financiar as necessidades de tesouraria ou de 
fundo de maneio, associadas ao relançamento da atividade das empresas e cooperativas, 
direta ou indiretamente afetadas pelos incêndios rurais de 2025. 

 

 
ÂMBITO TERRITORIAL 

 
Sede ou estabelecimento nos concelhos e freguesias definidos pela Resolução do 
Conselho de Ministros n.º 126-A/2025, de 28 de agosto  (ANEXO I) 

 
BENEFICIÁRIOS 

Micro, pequenas e médias empresas que detenham certificação PME atualizada, 
prevista no Decreto-Lei n.º 372/2007, de 6 de novembro, e que se incluam nas 
atividades económicas descritas no ANEXO II. 

 
 
 
 
 
 
 
 

 
PRINCIPAIS 

CONDIÇÕES DE 
ACESSO DAS 

EMPRESAS 

• Tenham iniciado a sua atividade em data anterior a 26 de julho. 
• Desenvolvam como atividade económica principal uma atividade prevista no 
Anexo II, devidamente registada, se aplicável, na plataforma Sistema de 
Informação da Classificação Portuguesa de Atividades Económicas (SICAE), 
entendendo-se como tal a atividade que representa 50 % ou mais do total do 
respetivo volume de negócios. 
• Tenham os respetivos estabelecimentos e/ou atividades devidamente 
licenciados para o exercício da atividade. 
• Possuam uma situação líquida positiva à data de 31 de dezembro de 2024,   ou 
não possuindo, demonstrar que a possuem à data da candidatura, exceto no 
caso de empresas que tenham iniciado a atividade após 1 de janeiro de 2025 e de 
empresários em nome individual sem contabilidade organizada. 
• Tenham a situação regularizada junto da Autoridade Tributária, da Segurança 
Social, e do Turismo de Portugal, à data da celebração do contrato de 
financiamento, salvo se o incumprimento decorrer diretamente dos danos 
provocados pelos incêndios. 
• Demonstrem capacidade para fazer face ao serviço de dívida resultante do 
financiamento a conceder. 
• Demonstrem necessidades acrescidas de tesouraria, resultantes direta ou 
indiretamente dos incêndios rurais de 2025, no período temporal ( 26 de julho a 27 de 
agosto) e âmbito geográfico definidos na Resolução do Conselho de Ministros n.º 
126-A/2025, de 28 de agosto, mediante a apresentação de um dos seguintes 
elementos: 
- Declaração emitida pela CCDR territorialmente competente, atestando que a 
empresa sofreu danos diretos resultantes dos incêndios rurais. 
Ou, 
- Apresentar evidência contabilística, devidamente validada por um contabilista 
certificado, que comprove a quebra de faturação. 
• Possuir contrato de seguro válido que cubra os danos resultantes de incêndios, 
nas situações em que exista legalmente essa obrigação. 
 

https://diariodarepublica.pt/dr/detalhe/portaria/490-c-2025-933766724
https://diariodarepublica.pt/dr/detalhe/resolucao-conselho-ministros/126-a-2025-933628112
https://diariodarepublica.pt/dr/detalhe/resolucao-conselho-ministros/126-a-2025-933628112
https://diariodarepublica.pt/dr/legislacao-consolidada/decreto-lei/2007-34558475
https://diariodarepublica.pt/dr/detalhe/resolucao-conselho-ministros/126-a-2025-933628112
https://diariodarepublica.pt/dr/detalhe/resolucao-conselho-ministros/126-a-2025-933628112
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NATUREZA E LIMITE DO 
FINANCIAMENTO 

 

• Incentivo reembolsável, sem quaisquer juros remuneratórios associados, até 
25 % do volume de negócios de 2024, com um valor máximo absoluto de € 300 
000,00, por empresa. 

Notas: 
- Para as empresas constituídas em 2025, o volume de negócios anual é 
calculado através da extrapolação para o ano inteiro do volume de negócios 
constante do balancete a 30 de junho de 2025.  
- Em caso de comprovada quebra de faturação, a empresa pode optar por 
receber o apoio com periodicidade mensal ou tranche única 

 
 

CONDIÇÕES DE 
REEMBOLSO E 

GARANTIAS 

• O prazo de reembolso é de 7 anos, a contar da data de celebração do respetivo 
contrato, incluindo um período de carência de capital correspondente a 24 
meses. 
• O reembolso do financiamento ocorre em prestações de igual montante e com 
uma periodicidade trimestral. 

 

 
 
 
 
 

 
CANDIDATURAS 

 
• As candidaturas são apresentadas em contínuo, até 29 de abril de 2026, 
através de formulário eletrónico no Sistema de Gestão de Projetos de 
Investimento (SGPI) disponível no portal do Turismo de Portugal. 

Nota: 
No caso de empresários em nome individual (ENI) sem contabilidade 
organizada, o formulário é acompanhado obrigatoriamente de anexo B da 
declaração modelo 3 do IRS, referente ao exercício de 2024, ou, caso tenham 
iniciado a atividade em 2025, de declaração sob compromisso de honra 
indicando o volume de negócios realizado até à data da candidatura. 

 

 
ENǪUADRAMENTO 
COMUNITÁRIO 

 
 
Este instrumento de apoio respeita o regime de auxílios de Estado, ao abrigo do 
Regulamento (UE) 2023/2831, de 13 de dezembro, relativo aos auxílios de minimis. 

 
 

ENTIDADE GESTORA 

 
CCDR territorialmente competente, em colaboração com o Turismo de Portugal, 
I.P., para as atividades elegíveis com CAE Turismo, prevista no Anexo II. 

A presente informação não dispensa a consulta da legislação aplicável – Portaria nº 490-C/2025/2. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

https://acesso.turismodeportugal.pt/portal/login?resource_url=https%3A//investimento.turismodeportugal.pt%252FSGPI2_PROMOTER%252F_Default.aspx
https://acesso.turismodeportugal.pt/portal/login?resource_url=https%3A//investimento.turismodeportugal.pt%252FSGPI2_PROMOTER%252F_Default.aspx
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ANEXO I 

TERRITÓRIOS ELEGÍVEIS  
Resolução do Conselho de Ministros n.º 126-A/2025, de 28 de agosto 

 
FREGUESIAS DO ALENTEJO 
 

Concelho Freguesia 

Cuba Vila Alva 

Ferreira do Alentejo Figueira dos Cavaleiros 

 
União das freguesias de Ferreira do Alentejo e Canhestros 

Vidigueira Vila de Frades 

Avis União das freguesias de Benavila e Valongo 

Castelo de Vide Santiago Maior 

 
São João Baptista 

Nisa União das freguesias de Espírito Santo, Nossa Senhora da Graça e São Simão 

Portalegre União das freguesias de Ribeira de Nisa e Carreiras 

Grândola Azinheira dos Barros e São Mamede do Sádão 

Santiago do Cacém Ermidas-Sado 

 
 

Freguesias de Lisboa e Vale do Tejo 
 

Concelho Freguesia 

Santarém Alcanede 

 
 

Freguesias do Centro 
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Concelho Freguesia 

Castelo Branco Almaceda 

 
Louriçal do Campo 

 
São Vicente da Beira 

Covilhã Aldeia de São Francisco de Assis 

 
Cortes do Meio 

 
Dominguizo 

 
Erada 

 
Paul 

 
São Jorge da Beira 

 
Sobral de São Miguel 

 
Tortosendo 

 
Unhais da Serra 

 
União das freguesias de Barco e Coutada 

 
União das freguesias de Casegas e Ourondo 

 
União das freguesias de Peso e Vales do Rio 

Fundão Alcaria 

 
Alpedrinha 

 
Barroca 

 
Bogas de Cima 

 
Castelejo 

 
Castelo Novo 
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Concelho Freguesia 

 
Lavacolhos 

 
Silvares 

 
Soalheira 

 
Souto da Casa 

 
Telhado 

 
União das freguesias de Janeiro de Cima e Bogas de Baixo 

Idanha-a-Nova Medelim 

 
Proença-a-Velha 

Penamacor Benquerença 

 
Vale da Senhora da Póvoa 

 
União das freguesias de Aldeia do Bispo, Águas e Aldeia de João Pires 

 
União das freguesias de Pedrógão de São Pedro e Bemposta 

Arganil Benfeita 

 
Folques 

 
Piódão 

 
Pomares 

 
União das freguesias de Cepos e Teixeira 

 
União das freguesias de Cerdeira e Moura da Serra 

 
União das freguesias de Vila Cova de Alva e Anseriz 

Góis Góis 

Lousã Serpins 
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Concelho Freguesia 

 
União das freguesias de Lousã e Vilarinho 

Oliveira do Hospital Aldeia das Dez 

 
Alvoco das Várzeas 

 
Avô 

 
Lourosa 

 
Nogueira do Cravo 

 
União das freguesias de Oliveira do Hospital e São Paio de Gramaços 

 
União das freguesias de Penalva de Alva e São Sebastião da Feira 

 
União das freguesias de Santa Ovaia e Vila Pouca da Beira 

Pampilhosa da Serra Dornelas do Zêzere 

 
Janeiro de Baixo 

 
Unhais-o-Velho 

 
Fajão-Vidual 

Tábua União das freguesias de Covas e Vila Nova de Oliveirinha 

Aguiar da Beira Carapito 

 
Eirado 

 
Pena Verde 

 
Pinheiro 

 
União das freguesias de Aguiar da Beira e Coruche 

 
União das freguesias de Sequeiros e Gradiz 

 
União das freguesias de Souto de Aguiar da Beira e Valverde 



 

 
www.turismodeportugal.pt / Apoio ao Empresário: 808 209 209  

8 

Concelho Freguesia 

Almeida Almeida 

 
União das freguesias de Azinhal, Peva e Valverde 

 
União das freguesias de Miuzela e Porto de Ovelha 

Celorico da Beira Forno Telheiro 

 
Maçal do Chão 

 
Minhocal 

Figueira de Castelo Rodrigo Escalhão 

 
Mata de Lobos 

 
União das freguesias de Almofala e Escarigo 

 
União das freguesias de Cinco Vilas e Reigada 

Fornos de Algodres Queiriz 

 
União das freguesias de Sobral Pichorro e Fuinhas 

Guarda Avelãs da Ribeira 

 
Benespera 

 
Codesseiro 

 
Marmeleiro 

 
Pega 

 
Pêra do Moço 

 
Vila Franca do Deão 

 
União de freguesias de Avelãs de Ambom e Rocamondo 

 
União de freguesias de Rochoso e Monte Margarida 
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Concelho Freguesia 

 
Adão 

Mêda Aveloso 

 
Barreira 

 
Longroiva 

 
Marialva 

 
Poço do Canto 

 
Rabaçal 

 
Ranhados 

 
Mêda, Outeiro de Gatos e Fonte Longa 

 
Prova e Casteição 

 
União das freguesias de Vale Flor, Carvalhal e Pai Penela 

Pinhel Freixedas 

 
Souro Pires 

 
Agregação das freguesias Sul de Pinhel 

 
Alverca da Beira/Bouça Cova 

 
Terras de Massueime 

 
Alto do Palurdo 

Sabugal Águas Belas 

 
Baraçal 

 
Bendada 

 
Bismula 
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Concelho Freguesia 

 
Casteleiro 

 
Cerdeira 

 
Quintas de São Bartolomeu 

 
Rapoula do Côa 

 
Rendo 

 
Sortelha 

 
Vila do Touro 

 
União das freguesias de Aldeia da Ribeira, Vilar Maior e Badamalos 

 
União das freguesias de Pousafoles do Bispo, Pena Lobo e Lomba 

 
União das freguesias de Ruvina, Ruivós e Vale das Éguas 

 
União das freguesias do Sabugal e Aldeia de Santo António 

 
União das freguesias de Santo Estêvão e Moita 

 
União das freguesias de Seixo do Côa e Vale Longo 

Seia Alvoco da Serra 

 
Loriga 

 
Pinhanços 

 
Santa Comba 

 
Teixeira 

 
União das freguesias de Tourais e Lajes 

 
União das freguesias de Vide e Cabeça 

Trancoso Aldeia Nova 
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Concelho Freguesia 

 
Castanheira 

 
Fiães 

 
Granja 

 
Guilheiro 

 
Moimentinha 

 
Moreira de Rei 

 
Palhais 

 
Reboleiro 

 
Rio de Mel 

 
Valdujo 

 
União das freguesias de Freches e Torres 

 
União das freguesias de Torre do Terrenho, Sebadelhe da Serra e 

Terrenho 

 
União das freguesias de Trancoso (São Pedro e Santa Maria) e Souto 
Maior 

 
União das freguesias de Vila Franca das Naves e Feital 

 
União das freguesias de Vilares e Carnicães 

Pedrógão Grande Graça 

 
Pedrógão Grande 

Castro Daire Almofala 

Mangualde Fornos de Maceira Dão 

 
União das freguesias de Mangualde, Mesquitela e Cunha Alta 
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Concelho Freguesia 

Sátão Ferreira de Aves 

 
União das freguesias de Águas Boas e Forles 

 
União das freguesias de Romãs, Decermilo e Vila Longa 

Vila Nova de Paiva Touro 

 
 

FREGUESIAS DO NORTE 
 

Concelho Freguesia 

Arouca Alvarenga 

 
Santa Eulália 

 
Tropeço 

 
União das freguesias de Arouca e Burgo 

 
União das freguesias de Canelas e Espiunca 

Castelo de Paiva Real 

 
União das freguesias de Raiva, Pedorido e Paraíso 

 
União das freguesias de Sobrado e Bairros 

Celorico de Basto Arnóia 

 
Codeçoso 

 
Vale de Bouro 

 
União das freguesias de Britelo, Gémeos e Ourilhe 

 
União das freguesias de Caçarilhe e Infesta 

 
União das freguesias de Carvalho e Basto (Santa Tecla) 
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Concelho Freguesia 

 
União das freguesias de Veade, Gagos e Molares 

Fafe Quinchães 

 
São Gens 

Terras de Bouro Campo do Gerês 

 
União das freguesias de Cibões e Brufe 

Alfândega da Fé Alfândega da Fé 

 
Vilarelhos 

 
Vilares de Vilariça 

 
União das freguesias de Eucisia, Gouveia e Valverde 

 
União das freguesias de Pombal e Vales 

Carrazeda de Ansiães Fonte Longa 

 
Seixo de Ansiães 

 
União das freguesias de Lavandeira, Beira Grande e Selores 

Freixo de Espada à 
Cinta 

União das freguesias de Freixo de Espada à Cinta e Mazouco 

 
União das freguesias de Lagoaça e Fornos 

Mirandela Caravelas 

 
Frechas 

 
São Salvador 

 
União das freguesias de Barcel, Marmelos e Valverde da Gestosa 

 
União das freguesias de Freixeda e Vila Verde 

Mogadouro Castelo Branco 
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Concelho Freguesia 

 
Meirinhos 

Torre de Moncorvo Carviçais 

 
Mós 

Vila Flor Benlhevai 

 
Santa Comba de Vilariça 

 
Trindade 

 
Vale Frechoso 

 
União das freguesias de Assares e Lodões 

Vinhais União das freguesias de Quirás e Pinheiro Novo 

Vila Nova de Foz Côa Cedovim 

 
Horta 

 
Touça 

Amarante Fridão 

 
Rebordelo 

Gondomar União das freguesias de Melres e Medas 

Paredes Aguiar de Sousa 

 
Recarei 

 
Sobreira 

Penafiel Canelas 

 
Capela 

 
Sebolido 
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Concelho Freguesia 

 
Rio Mau 

Arcos de Valdevez Cabana Maior 

 
Rio Frio 

 
Senharei 

 
Soajo 

 
Vale 

 
União das freguesias de São Jorge e Ermelo 

 
União das freguesias de Portela e Extremo 

Monção Abedim 

 
Portela 

 
União das freguesias de Anhões e Luzio 

Ponte da Barca Britelo 

 
Lindoso 

 
União das freguesias de Entre Ambos-os-Rios, Ermida e Germil 

 
União das freguesias de Vila Chã (São João Baptista e Santiago) 

Ponte de Lima Correlhã 

 
Facha 

 
Rebordões (Santa Maria) 

 
Seara 

 
Cabaços e Fojo Lobal 

 
Navió e Vitorino dos Piães 
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Concelho Freguesia 

Chaves Bustelo 

 
Ervededo 

 
Outeiro Seco 

 
Santo Estêvão 

 
Vila Verde da Raia 

 
Vilarelho da Raia 

 
Vilela Seca 

 
União das freguesias de Santa Cruz/Trindade e Sanjurge 

Mondim de Basto São Cristóvão de Mondim de Basto 

 
União das freguesias de Ermelo e Pardelhas 

Montalegre Santo André 

 
União das freguesias de Vilar de Perdizes e Meixide 

Ribeira de Pena Alvadia 

 
União das freguesias de Cerva e Limões 

 
União das freguesias de Ribeira de Pena (Salvador) e Santo Aleixo de Além-
Tâmega 

Sabrosa Paços 

 
Souto Maior 

 
União das freguesias de São Martinho de Antas e Paradela de Guiães 

Vila Pouca de Aguiar Alvão 

Vila Real Andrães 

 
Lordelo 
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Concelho Freguesia 

 
Mondrões 

 
Torgueda 

 
Vila Marim 

 
União das freguesias de Adoufe e Vilarinho de Samardã 

 
União das freguesias de Borbela e Lamas de Olo 

 
União das freguesias de Constantim e Vale de Nogueiras 

 
União das freguesias de Pena, Quintã e Vila Cova 

Cinfães Cinfães 

 
Fornelos 

 
Moimenta 

 
Nespereira 

 
Santiago de Piães 

 
São Cristóvão de Nogueira 

 
Tarouquela 

 
Tendais 

 
Travanca 

Moimenta da Beira Alvite 

 
Arcozelos 

 
Caria 

 
Leomil 

 
Vila da Rua 
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Concelho Freguesia 

 
União das freguesias de Pêra Velha, Aldeia de Nacomba e Ariz 

Penedono Beselga 

 
Castainço 

 
Penela da Beira 

 
Póvoa de Penela 

 
Souto 

 
União das freguesias de Antas e Ourozinho 

 
União das freguesias de Penedono e Granja 

São João da Pesqueira Paredes da Beira 

 
Riodades 

 
União das freguesias de São João da Pesqueira e Várzea de Trevões 

 
União das freguesias de Trevões e Espinhosa 

 
União das freguesias de Vilarouco e Pereiros 

Sernancelhe Arnas 

 
Carregal 

 
Chosendo 

 
Cunha 

 
Faia 

 
Granjal 

 
Lamosa 

 
Quintela 



 

 
www.turismodeportugal.pt / Apoio ao Empresário: 808 209 209  

19
 

Concelho Freguesia 

 
Vila da Ponte 

 
União das freguesias de Ferreirim e Macieira 

 
União das freguesias de Fonte Arcada e Escurquela 

 
União das freguesias de Penso e Freixinho 

 
União das freguesias de Sernancelhe e Sarzeda 

Tabuaço Chavães 

 
Tabuaço 

 
União das freguesias de Paradela e Granjinha 

 
União das freguesias de Távora e Pereiro 

Tarouca São João de Tarouca 

 
União das freguesias de Tarouca e Dálvares 

 
 

 
ANEXO II 

Lista de CAE elegíveis Turismo de Portugal I.P. 
 

Atividades enquadráveis nos seguintes CAE: 
 
49392 - Outros transportes terrestres de passageiros diversos, n. e. (4). 
551 - Estabelecimentos hoteleiros. 
55201 - Alojamento mobilado para turistas. 
55202 - Turismo no espaço rural. 
55204 - Outros locais de alojamento de curta duração. 
55300 - Parques de campismo e de caravanismo. 
561 - Restaurantes. 
562 - Fornecimento de refeições para eventos, atividades de serviços de fornecimento de refeições por 
contrato e outras atividades de serviços de alimentação. 
563 - Estabelecimentos de bebidas. 
771 - Aluguer de veículos automóveis. 
79 - Agências de viagem, operadores turísticos, outros serviços de reservas. 
82300 - Organização de feiras, congressos e outros eventos similares. 
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90040 - Exploração de salas de espetáculos e atividades conexas (5). 
91020 - Atividades dos museus. 
91030 - Atividades dos sítios e monumentos históricos. 
91041 - Atividades dos jardins zoológicos, botânicos e aquários (5). 
91042 - Atividades dos parques e reservas naturais (5). 
93110 - Gestão de instalações desportivas (5). 
93192 - Outras atividades desportivas, n. e. (5). 
93210 - Atividades de parques de diversão e temáticos (5). 
93211 - Atividades de parques de diversão itinerantes (5). 
93292 - Atividades dos portos de recreio (marinas) (5). 
93293 - Organização de atividades de animação (5). 
93294 - Outras atividades de diversão e recreativas, n. e. (5). 
93295 - Outras atividades de diversão itinerantes (5). 
96040 - Atividades de bem-estar físico (5). 
 
Notas: 
(4) Enquadrável desde que pelo menos 50 % da atividade diga respeito a transporte de turistas. 
(5) Atividades enquadráveis, desde que desenvolvidas por empresas de animação turística e registadas no 
Registo Nacional dos Agentes de Animação Turística (RNAAT). 
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